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Declara de utilidade

DE 2017.

pública a

ASSOCIAÇÃO RESGATAR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. É declarada de utilidade pública a Associação Resgatar,

pessoa jurídica, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) sob o n.o 26.256.827/0001-54, com sede na Rua X 33, s/n, Sítio

Santa Luzia, Aparecida de Goiânia - Go, CEP: 74.922-706.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, DE DE 2017.

A.L. PROT020LO GERAL

~J~~JoJ1
Por Extenso e Legivel

Alameda dos Buritis n" 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax:3221-3243
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Estado de Goiás
Assembleia Legislativa
Dep. Henrique César

JUSTIFICATIVA

A Associação Resgatar é uma entidade, sem fins lucrativos, que

está em pleno e regular funcionamento, desde 02 de janeiro de 2014, cumprindo

suas finalidades estatutárias.

Trata-se de uma instituição séria, responsável e idônea, que vem

prestando relevantes serviços à comunidade, incentivando a promoção social,

voluntariado, ética, cidadania e outros valores universais, o bem estar social e a

formação do caráter por meio da religião e do esporte.

A Associação preenche todos os requisitos insculpidos pela Lei

n.o 7.371, de 20 de agosto de 1971, que versa sobre as normas a serem

observadas para que uma entidade seja declarada de utilidade pública, quais

sejam: personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, declaração de

efetivo funcionamento, prestação de serviços desinteressados à sociedade e

comprovação em seu 'Estatuto Social que os membros da diretoria não são

remunerados.

Portanto, espera-se a aprovação unânime desta propositura

pelos nobres pares desta Casa Legislativa.

Alameda dos Buritis n" 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax:3221-3243
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ARtIGO' l°:' DENDMlNACÃO~ SEDE~ FIN:ALIDADE'E DtJRACÃO''=! 'i ,- ';'-. - - - '?

:A ASSOCIAÇÃO RESGATAR;- iie~te estatúto dêsi~ada~_
s.ÍJl'lplesmênt~~CQmORESGATA.B,~cJ:iada; -énl'Ol. de j.aneiro de 20l4~

qÜ3ndó iJjicioü .suas-á{iyidádêsé_ l~~áhnen.téfuiidadaém 23- de junho dé

201~~ tem sede e foróêriJ- Aparecida de-G(jj,âriiá, liá Rua Travêssá Qdl74~_
Casá 02~Sítio SárltaLuZi'á.~EP 74.968"-.91o.t'AÓâiê6idá_ dê Goiânia ~Goiás.
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é ümá assoCÍác-aô de- direito nrjVado, -coàstitüidá [)Or:temno indeterminado.
• ~.' . ,- -. - ' I.L' - ". .', --- -"' . '- . .' ' :&' . ,- '.. '!:. ."__ ... __.__ _ "'_

sem fins écóiiõriücó$~ de cátáter" otganj;zaéj;õn.á.J~ tilc1Jjtrópi'co; .assisteTJÇi.ál~

rtromOCíQ:riat -recreatiVo 'e édüCâcio~~L-s~m- cull'ho p6JitiCo ,ou partidáriô.••• - - - - - '''." - - . " - -- ~'. '. .•••• '. - ,- . ~- .' - - -!' - - .••

cóm á fiiialidadé da p)'ómóêãó dá assiStência sóciaI,VôltiritathidQ.. ética•.~ -. '{" - - . - - - - -- ---".. . - - - - , - - .... -- - -.',

cidadania e outros valores- -Uriiveisais~o bemestàt-soCiãl e a forinácãocloi -: - '. - ". .-,

carátér oor' méio dà téfl'fiiãó e dó esôórté. riãó Jazendo âtialótiê:f
• -', ~.. • - , •• ;~ -.. • •• " "<~'" .:~ .," •••• --. o_o _~_. - _',.,_ ••

ARTIGO 20-•. S"ÃQPRERROGAT1VAS: DA AssoCrACÃO;. "' .. ~.

i
I
!

No deserivolvirilêrito dê süasátividâde~5 a AssocÍàção obseivaiá os'

priiiCipiósdâ légafidad~~ iriipésSóaJjôádé~moralidade;. ptibfjcidádê~
eCOnoniiCidade -eda-eficiência •.corrf a:s-se-SiuíriteSDrérrogathtas:

- - -. -,' . _ .. '. . - - "j .~,' . ,- - - '",,-,:," - - -."'. + - - . -' .~, -.

f. IncentiVai à otomócãó da assistênéia sociaL vÓlütifuriadó" ética..•. .', -~: ,- . . . _.. .~~. '. -.. -' _. - .. ~'. - .. -, -. '. '.

cidadania eoutios valores tiniversaisfo bemestáf sOCÍé:il'e-á foiriláção dci
,

cáiátét por" méio dá réli'giãO ê do eSDóTtê •.. .~ . - -'. "~-- ;" . - - -. -'.~'.'- -.

Parágrnfo Único - Para éumorir suas finalidade's sociaís~ li Assbcíá9.ãti
podérá séórgàiiizará e-mtantas ünidadês qtiáMás,- sé fizerém rieCessáii'às~êm ~ / ~
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VI. Deliberar quanto à dissolução da Associação;

VII. Decidir, em ultima instància; sobre todo e qualquer assunto de

interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente estatuto.

Parágmfo Primeiro - As Assembléias gerais poderão ser ordinárias ou

extTaoJtdínárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos

associados, mediante edital tixado na sede social da Associação, com

2JntecedênCÍamínima de 10 (dez) dias de sua realil..ação, onde çonstará:

local; dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o

nome de quem a convocou;

Parágrafo Segundo - Quando a assembléia geral for convocada pelos

associados, deverá o Presidente convocá-Ia no prazo de J (três) dias,

contados da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao

presidente através de notificação e}rtrajudiciaL Se o Presidente não

convocar a assembléia, aqueles que deliberam por sua realização, farão a

convocação;

Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações

que envoJvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos

atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades.

ARTIGO 5° - DOS ASSOCIA nos
Os associados serão divididos nas seguintes categorias:

f. Associados Fundadores: os que ajudarr...nJna fundação da Associação1 e

que são relacionados em folha anexa.

n. ASsociados Beneméritos: oS que contribuem com donativos e doações;

UI. ji~ssoci3.dos Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que

contribuem, mensalmente, com a quantia fixada pela Assembléia Geral;

IV. Associados Beneficiados; os que recebem gratuitamente os benefícios

alcançados pela entidade1 junto aos associados contribuintes, órgãos

públicos e privados;~ ~ -
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Em testemu o . ,.. da verdade

AllneErlke S Iv •• revente
Sob o n°--.l...:lQ!:l

todo O território nacional, as qums funcionarão mediante delegação

, "

expressa da matrjz~e se regerão pelas disposições contidas neste estatuto e,

ainda, por um regimento intemo aprovado pela Assembleia GemI.

ARTIGO 3()- DOS COMPROMISSOS DA ASSOCIAÇÃO

A Associação se dedicará às sua,>' atividades através de seus

administradores e associados, e adotará práticas de gestão administrativa;

suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva~ de

beneficios ou vantagens, lícitas ou ifícitas~ de qualquer forma; em

decorrência da participação nos process,os decisórios, e suaS rendas serão

integralmente aplicadas em território nacional, na consecução e no

desenvolvimento de seus objetivos sociais.

,ARTIGO 4° - DA ASSEMHLÉ!i\., GEF~A.L

A Assembléia Geral Deliberativa é o órgão máximo e soberano da

Associação, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus

direitos. RetmÍr-se-á na segundá quinzena de janeiro, para tomar

conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente,

quando devidamente convocada. Constiti.liTáem primeira convocação COm

a maioria absoluta dos associados. e, em segunda convocação, meia hora

após a primeira, com qualquer número, deliberando pelá maioria simples

dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto, tendo as

seguintes prerrogativas.

I. Fiscalizar os membros da Associação, tia consecução de seus objetivos;

JI. Eleger e destituir os administradores;

IH. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;

lV~ Aprovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de

atividades da Associação;

V. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;
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ARTIGO ljO = DA Ab!\1ISSAO DO ASSOC!AnO

CARTÓRIO 2° TAB.
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Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) ânoS;ou maiores
I

de 16 (dezesseis) e mehórés de 18 (deioitó) l~gâlO1enté autorizadas;

independente de ciasSes~Qial, nacionaIidade~ Séxo, ra~a;,cor ou crc;119á
religiosa e~ pará seu ingreSSo, o interessadQ deVerápreéncher fiçha de

inscrição na secretiúia da entidade, que a submeterá á Diretoria ExecutiVâ

~, urna vez aproVada, tem seu nome, imediatamente, lançado nó livro de

associados, cOm indicação de. seu nUlnero de rnattículae categoria á qual
pertence, devendo o interessado:

L Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor dedezoÍto anoS;

aUtorização dospais ou de seu responsáVellegaí;
II. Concordái com O: presente estatuto e o~ prinCípios nele déílnido$;

lU. Tér idoneidade moral é reputação ilibada;
IV. Caso seÍa j'assodadôcontríbuintelf~ a$surnÍf o compromisSo de honrar

v ' . ~

pÓritliahnenté com as contribüições associatiVàs,

;.A.RTI.GO7° - SA,O DEVElip$ DOS A$SOCI,AJ)OS
L Cümprir e tàzer étnnprit ópresente ésíátutó;

11. Respeitar e cumpriras decisões da Assembléia Gerah

IlI.Zélarpelo bom nome da Associação;

IV. Defender o patrimônio ~os interesses da Assodaçâo;

V. Cümprir e tàzer éumprir O: regimento interno;

VI. Comparecer por ocasiãó dás eleições;

VII. VótarpÓr ocasião dás eleições;

VIJI. Denundar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação;

para que a Assembléia Geral torne próvidênéias.
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Em testemuno . . • '. da V$I"dade

Aline Erlk6 '.. Silva revente
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Parágrafo Unico - E dever do associado contribuinte honrar pontualmente

com as contríbuÍcões associativas.,

ARTIGO 8° - SAo DIREITOS DOS ASSOCIADOS

São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

f. Votar e ser votado pàra qualquer cargo da Di'retoria Executiva ou do

Conselho Fiscal; na forma prevista neste estatuto;

H. Usufruir os benefícios oferecidos peJa Àssociação; na forma prevista

neste estatuto;

ITI. Recon-er à Àssembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do

Conselho Fiscal;

ARTIGO 9° - DA DE!vfISSAO DO ASSOCIADO

É direito do associado demitir-se do quadro social; quando julgar

necessário, protocolando seu pedido junto à Secretarià da Associaçãó1

desde que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

ARTIGO 10 - DA EXCLUsAo DO ASSOCIADO

parcelas consecutivas das contribuições associativas;

A perda da qualidade. de. associado será determinada pela Diretoria

Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, assim

reconhecida em procedimento disciplinar; em que fique. assegurado o

direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:

I. Violação do estatuto social;

n. Difamação da Associaçã01 de seus membros ou de seus associados;

IH. Atividades contrárias às decisões das Assembléias gerais;

tv. Uesvio dos bons costumesi

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos iHcitos ou imorais;

VJ. Falta de pagamento, por parte dos "associàdos contribuintes", de três
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Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o associado será devidamente

, -.

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação ext~judicial,

para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do

recebimento da comunicação;

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo

anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação

será decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria

simples de votos dos diretores presentes;. .
Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte

do associado excluído, à Assembléia Geral; o qual deverá, no prazo de 30

(trinta) dias contados da decisão de sua exclusão, através de notificação

extrajudicial, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva,

ser objeto de deliberação, em última instânciá, por parte dá Assembléia

Geral;

Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá

o associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer

natureza, seja a que título for;

Parágrato Ouinto - Oassociado excluído por fillta de pagamento poderá ser- -- ' ' '""", ~ - ..•.

readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da

Associação,

ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir~se

em:
1.Advertência por escrito;

U. Suspensão de 30 (trinta) dias até O 1 (um) ano;

UI. Eliminação do quadro social.

ARTIGO [2 - OOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO 'W ~
~ ~;tf7
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São órgãos da Associação:

I. Diretoria Executiva; I
lI. Conselho Fiscal.

ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA

t
ART6RIO 2° TAB.

Aparecida de GoIMla-Go
Documento. Registrado

Sob o n. J 1Q':1_

A Diretoria Executiva da Associação será constituída por 04 (quatro)

membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente,

Secretário Geral e Tesoureiro. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma

vez por mês e, extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou
pela maioria de seus membros.

ARTIGO 14 - COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA

I. Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e administrar o
patrimônio social.

n. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia
Geral;

lII. Promover e incentivar a criação de novas comissões, com a função de

desenvolver novas atividades de acordo com o objeto da associação;

IV. Representar e defender os interesses de seus associados;
V. Elaborar o orçamento anual;

VI. Apresentar a Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua

gestão e prestar contas referentes ao exerCÍcio anterior;

VII. Admitir pedido inscrição de associados;

VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.

Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria

de votos, devendo estar presentes, na reuilião, a maioria absoluta de seus

membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 15 - COMP~ ~RESlDENTE

#3- ~,~ '1.0
0J
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Em testemun ' da verdade

Alln. Erlka d .11_ •• •• anta

- -
Aparecida da Golênla-Go
Documento Registrado

L Representar a Associação ativa e passivámente1 perante os órgãos

públicos. Judioiais e extrajudiciais. inclusive em Juízo ou fora dele,.... ... -, ...• ~ ~.

podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados párd o fim

Que julgar necessário:
~ ' •••• '....... • I

lI. Convocare presidir as reuniões da Diretoria ExecutiVa;

IH. Convocar e presidir as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias;

jV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter conta.<::bancárias~ assinar

cheques e documentos bancários e contábeis;

v. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os
principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Gera!

Ordinária;

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus

vencimentos, podendo licencjá-Ios~ suspendê"-losou demiti-los;

VIl. Criar departamentos patrimoniais; culturais, sociais~ de saúde e outros

que julgar necessários ao cumprimento dás finalidades sociais, nomeando e

destituindo os respectivos responsáveis.

Parágrafo Único ~ Compete ao Vice - Presidente, substituir legalmente o

Presidente, em suas fàltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de

vacância.

ARTIGO I6 ~CO!vrPETEAO SECRETARIO GERAL

l. Redigir e manter, em dia; transcrição das atas das Assembléias Gerais e

das relmiões da Diretoria Executiva;

u. Redigir a correspondência da Associação;
lU. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação;

IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria.

ARTIGO 17 - COrvIPETEAO TESOUREIRO
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Em tsstemun o da verdáde

Aline Erlka Silva ~ evente

Vi"'\J'\.'V''\I'\J6- .,' •.•.•••

Apareclda de Golênla-Go
Documento Registrado

Sob o n° 1. 'lQ~:L

1. Manter~ em estabelecimentos bancários; juntamente com o presidente~ os

valores da Associação, podendo aplicá-los; ouvida a Diretoria Executiva;

lI. Assinar, em conjunto com o Presidente~ os cheques e demais

documentos bancários e contábeis;

lU. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à

Associação;

IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e dá contabilidade:.•.. - . - - ' ~

V. Apresentar ao Conselho Fiscal~ os balancetes semestl'ais e o balanço

anual;

VI. Elaborar, anualmente; a relação dos bens da Associação, apresentando-

a, quando solicitado, à Assembléia Geral.

AF:nGO 18 - DO CONSELHO F!SCAL

O Conselho Fiscal, que será composto por quatro membros, e tem por

objetivo, indelegável~ fiscalizar e dar pareQer sobre todos os atos da

Diretoria Executivá da Associação, com as seguintes atribuições;

l. Examinar os livros de escrituração da Associação;

n. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil~

submetendo-os a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária;

UI. Requisitar ao TesoureiJ'o, a qualquer tempo, a documentação

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela

Associação;

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

V. Convocat Extraordinariamente a Assembléia Geral.

Pará grato único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez

por áno; na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da Associação;

ou pela maioria simples de seus membros.
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CARTORIO 2° TAB.
Aparecida de Golênla-Go
Documento Roglstrado

(, .'

As eleições para a Diretoria Exe.cütiVa e Conselho 'Fiscal realizar;:'se~ãQ,

éonjüntamente, de 02 (dói~) em 02 (dóis) ános, 'pói chápa completa de

candidatos apresentada à Assembléia -Geral~podendo seUs metllbros seI'

reeleitos.

ART!GQ.20 ..DA PERDA DO .Ml\.NDATO'
A perda dá qualidade de membtó da Diretória ExecutiVa ou dó Conselho

Fiscal~será determinádapela Asseri1bléiaGeral~ sendo admissivel somehtê

havendo justa causa, assim recônhecida. em procedimento diséi'plinar,

auando ficarcotfiprovado;'4 ' ~

.1. MaWersação oUdilapidação do patrimônio sociál; .-

II, Grave violação desteestatüto;

lU. Abandono docal'go, ássiin considerada. a ausênCianãó justifiéada em

03 (três) reUniões ordmárias cOnsecUtivas, semexóressa comutlica-cão dos
• ''0' .'( - ,'. ' '- ,- -,' .' - • '.' -:, - .'" ~.' , - '- , - -~: •

motivos da ausênCia, à secretaria da Associação;

IV. Aceitação de cargo oU função incofupatiVei COm() exerCici() do cargo

que exerce na Associação; ,

PatálirafóPrilueiro - Definida a justa causá. ó diretor ou consélheiró sérá.:---' 'o.,. _. .••• ,. , ".. . _ . _ _ .. '.

comunicado. através de uotificacãoextraiudiCiah dos f.itos a ele imputados.
" J '".' , .., .~. • -' _~ ":. • •• • '," '. _•••• _._, _. • ,',

pata que apresenté s.uádefesa prévia àDü'êíoná Executiva, noptázo de 20

(vinteldias. c<)Qtadosdo recebimento da.cotnüpÍCacão,.., -'~ ,". . . ., - - - - - - ,- - . '~. , - .~.

Parágrafo Segündo - ApQg {) dectu'so do prazo desctito no pa~gráfo

ánterior; ÚldependenteÜlente da apresentação de detesa~ a representação

será submetida à Assembléia Geraf Extraordináriaí devidamente convocada

pata esse t1fu; compOsta de associados contribuintesehldiá cornSuas

obrigações sociais, não podendo ela delibetar sem voto concorde de 2/3

(dois terços) dos presentes, sendo em primeira ebiioiadl4"'(1)l a maioria (jl!~
Cf VJ~
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'. Aparecida de Gol9nla-Go
Documento Registrado

Sobon. J, '10~

A:...R:rtGO 'ift ""bA REN6N"(\lA~ ."":". - ..... ~.-. .+.~ .. ~~.-~~,.'":"~~"':'
i

EI11 caso 'reó"i:inciádê quáloüê'r' membro' dá Diretóriá Execüti\faoti dói •.
Conselho Fiscal~ ocárgôlsetãjireenchido pelQs'súpleritês;

I

Pátágfáto Primeito ~ O' Pédido de fenúnciásê datá por ésctitQ; dévendo sei"

ptõtocolado. nà 'secretarik' da ASSQciação; a""'qual~no prazo iUáximo de 60:
, ,',').

(sessetita).' dÜis1,cóntadó dá datá dó .ptotócól(j;Ô ~Íibinétetá à délibéráçãó dá
---.. ,

Assembléia Gérai} .": ' /'

Pâtágráto S~gütidó - Qcóiiendó i'enúticiáJ~ól~tiva,dá.Djfétóôa ê Conselbó
FisCal; o Ptêsidetlte te~fiünciaiit~;qüalqüet fuêttibrQ da Dite'torü1. 'Executjva-
o-i.i1.em último casQ;.qüà)quei dósássóciádós;pódéiá convócai à
AsseinblêiáGefál Extrao.tdittatÜ:l; qüt.~'elegêráümacofuissãoptQvisótia
composta ,por 04 (quatró) mémbtó$; quê àdrtiinisttal"3 a eótidàde :enif.í
reálizar' novas elei9ões~,nOptdio máximo .de: 60{sesseritã) dias~cofitiutos: d~
dàtá de realização da reféiidã assembléia. Off díietúies e.cónselheíiós
eleito~, ne'stas condiçõeS,; coinpiemefitarão o-fnátidato dõs -têriOIi:cíantes;

ARTIGO 22'-DA REMlJ'NERAÇÃO'

Os membros da Diretoria E'xecütiV3'e do Conselho FiscalJiào. perceberão
nenhüm tipo dereii1üiletaçàQ" dequalqUér' esPécie ó.ü riatlite~; pelâs
.atí"idades exercidas na Assoctaçãó,..

Os associàdos+ mesmo qüeinvestidos' na,conâi9àü de itlembros' dà diretOTiá'

execútiva ê consêlhó fiscàl.'!não resPondem" tiêlll mesmo sQbsjdiàtíàmente~

pelos'encargos e obrigações sociais dá AssoCÍaé.ãQ,. . . -,- - ~.
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Aline Erika da , Iíva • vente, '
~. ../.. (~ , .
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ARTIGO 24 - DO PATRHvfONIO SOCIAL

CARTÓRIO 2° TAB.
Aparoclda de GolOnla-Go
Documento Roglstrodo

(

o ,patrimônio da Associação seraconstituídoe tl1antidopor:

r. C'Ontribuições,mensais d'Osassociad'Osc'Onti"íbuintes;

U. Doações; legados; bens; direitos e valores adquiridos, e suas possíveis

rendas e, ainda, péJa arrecadação dós valores 'Obtidosatravés da realização

de testas e 'Outr'Osevent'Os~desde que revertidos totatmente em beneficio da

ass'Ociaçã'O;

ARTIGO 25 ..DA VENDA

Os bens móveis e ünóveis p'Oderão ser aliénados, médiante previá

aut'Orizaçã'Ode Assembléia Geral Extraordinária, especialmente c'Onvocada

para esté fim; devend'O 'O valor apurad'O ser .integralménte áplic;ld'O no
desenv'Oiviment'Odas atividades sociais ou fi'Oaument'Odo ,patrimônio s'Ocial

da Associaçã'O.

ARTIGO 26 - DA ,REFORMA.ESTATUTÁRIA

ARTIGO 27 - DA DISSOLUÇÃO

A Associação poderá sér dissolvida, a qualquer tempo, uma véz cons.tatáda

a impossibilidade de sua s'Obrevivência; face à iínpossibilidade da

nianutenção de seus objetiv'Os sociáis,'Ou 'desvirtuamento de suas

tlnalidades estatutárias 'Ou, ailida, .por carência de recursos financeiros e

human'Os, mediante deliberaçã'O de Assembléia Geral Extraordinária,

especialmente convocada para este fini, composta de associados
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Em tastemunh •. . . . da verdade

Aline Erika d -: .. evente

Aparecida de GOlanIS]-G
Documento Reglstredo

Sob o n°.lJ:.Q Lj

(;úntrioUÍHleS ~lil dí~l COUI suas obrigações SOcli.:üs, nãô podejnio ~ià

deiiberar sem voto cOlicorde de 2/3 (dois terços) dos j.H'eseilks, sendo em

.pfíníéim chenu<:ida, com <:itotalid<:ide dos <:issociadós e em segunda chaíllaua;

uma hora apÓs a .pl'üHeifa, COín a presença de, no ítúHüno, 113(wn terço)

dos associados,

Parágl'ato único - Em caso de dissolução social da Associação; liquidado Q

passivo, os bens rémaílescentes, serão desthtádos pará outra entidade

assistencial congênere, com personalidade juridica cúmpt'Ovada, sede e

atividade preponderante nesta capital e devidamente regjstrada nos órgãos

.públicos competentes,

ARTIGO 28 - DO EXERCíCIO SOCIAL

o exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão

elaboradas as demonstrações tínanceiras da entidade, de contormidade com

as disposições legais.

ARTIGO 29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Associação não distribuj lUcros, bonitícações ou v~mtagens a qualquer

titulo, para dirigentes; associados ou mantenedores; sob nenhuma fonna ou

pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas; exclusivamente; no território

nacionaL

ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES

Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pejá Diretoria

Executiva~ '"adreferendum"da Assembléia Geral.

ApareCida de (jQiânja 23 de junho de 2016.
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Estado de Goiás
Secretaria de Segurança Pública

Polícia Civil
2a DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL

APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Eu, ANDRÉ FERNANDO DE ALMEIDA, Delegado Regional de Aparecida de Goiânia, no
uso de minhas atribuições legais, DECLARO para os devidos fins que a entidade
ASSOCIAÇÃO RESGATAR com sede na rua X33, Qd. CHC, 174, Casa 02, Sítio Santa
Luzia, na cidade de Aparecida de Goiânia, CEP: 74.922-706, Telefone: 62-3282-0222,
inscrita no CNPJ sob o nO 26.256.827/0001-54, é uma entidade de direito privado sem fins
lucrativo, que se encontra em pleno em co tínuo ncionamento a mais de 12 (doze) meses,
cumprindo suas finalidades estatutárias.

DES DE ALMEIDA
GIONAL DA 2aDRP

Avenida das Fumas Qd.03 LI. 08/09 Residencial Maria Luiza Ap. de Goiânia Telefone: 3201.2255 e 3201.2269
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NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA
26.256.82710001.54 05109/2016
MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RESGATAR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento

IUFI
~

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/09/2016

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

INÚ!llERO I ICOMPLEMENTO
~N CASA 02 QUADRACHC 174

IMUNtcfPIO
APARECIDA DE GOIANIA

ITELEFONE
(62) 3282.0222

I BAlRRO/DISTRITO
SinOS SANTA LUZIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJUR(DICA
399.9 • Associação Privada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS
85.91.1-00. Ensino de esportes
93.19.1-01. Produção e promoção de eventos esportivos

INOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO RESGATAR

ISITUAÇÃO ESPECIAL
******-*

ILOGRADOURO
RX33

ICEP
74.922-706IENDEREÇO ELETRÔNICO

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nl! 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/11/2016 às 15:24:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 04/1112016



Rua X33 Chácara 174,,$lfill~UuEiill.

Aparecida de Goiânia, Goiás.

Contato: 3282-0222

CNPJ: 26256827000154

ASSOCIAÇÃO RESGATAR

DECLAMOS QUE A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO RESGATAR
NÃO TEM FINS LUCRATIVOS .

..-. ...... . ...... ,,, ...... .- .. _.

DECLARAMOS VERDADEIRO.

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

PRESIDENTE



•

Rua X33 Chácara 174,,$ttiD3lBrttBlJiu.iiB.

Aparecida de Goiânia, Goiás.

Contato: 3282-0222

CNPJ:26256827000154

ASSOCIAÇÃO RESGATAR

DELCARAMOS QUE A ATUAL DIRETORIA NÃO RECEBE
REMUNERAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RESGATAR.

. -_.-- -- -- . - _o . -~ ... • 0'- __ , " -.- ..,,- ....- ..~ .. , , -.,~.- .- , . .~--._ .

DECLARAMOS VERDADEIRO.

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

PRESIDENTE



• ..

Rua X33 Chácara 174, Sitio Santa Luzia.

Aparecida de Goiânia, Goiás.

Contato: 3282-0222

CNPJ: 26256827000154

ASSOCIAÇÃO RESGATAR

RELAÇÃO DOS COMPONETES DA ENTIDADE

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

PRESIDENTE

lIl1AN DA SILVA LEMES SANTOS

VICE PRESIDENTE

LUCAS RAFAEL DIAS FERNANDES

SECRETÁRIO GERAL

1. / .. -
____ MQ&~ JuNiÂ'9 \;toa~.fi

V MARCO AURÉLIO CARRIJO

TESOUREIRO





Rua X33 Chácara 174, Sítio Santa Luzia

Aparecida de Goiânia, Goiás.

Contato: 3282-0222

CNPJ:26256827000154

ASSOCIAÇÃO RESGATAR

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE OS DIRETORES DA
ALUDIDA ASSOCIAÇÃO SÃO PESSOAS IDÔNEAS, INEXISTINDO CONTRA
OS MESMOS QUALQUER CONDENAÇÃO EM DECISÃO TRANSITADA EM
JULGADO OU PROFERIDA POR ÓRGÃO JUDICIAL COLEGIADO.

DECLARAMOS VERDADEIRO.

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

PRESIDENTE



Rua X33 Chácara 174, Sitio Santa Luzia.

Aparecida de Goiânia, Goiás.

Contato: 3282-0222

CNPJ: 26256827000154

ASSOCIAÇÃO RESGATAR

RELAÇÃO DOS COMPONETES DA ENTIDADE

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

PRESIDENTE

J"Q",J..!a40< ,}<4 s:Jrool JkP4Nl ao fitJa:!iPa
1I11AN DA SILVA LEMES SANTOS

VICE PRESIDENTE

LUCAS RAFAEL DIAS FERNANDES

SECRETÁRIO GERAL

/ ..
\ ~Mh&t;Q J.Q;)M~fiU v

MARCO AURÉLIO CARRIJO

TESOUREIRO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109976780829

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica .•se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

anderson Uuizdos santos
mana aparecida da silva teixeira
13/08/2017
79129137187

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109976780829

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 17:39:22
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 22 de agosto de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2017 - 17:39:22
a1idação pelo código: 109976780829, no endereço; https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPtiblica
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tribunal
de jUStiÇi3
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Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA
Distribuidor de Aparecida de Goiânia

Dr. (a), escrivão (ã) do Cartório
Distribuidor da Comarca de APARECIDA DE
GOIÂNIA, Estado de Goiás, na forma da
lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA - CíVEL
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo
Judicial Digital(PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas
e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA CONSTAR contra:

Identificação:
Requerente
Nome do Pai
Nome da Mãe
Data de Nascimento
Nacionalidade
Profissão
Estado Civil
Sexo
CPF
Domicílio

ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

BRASI+.ElRA

CASADO
Masculino
79129137187
APARECIDA DE GOIANIA - GOlAS

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 24 de agosto de
2017.

Valor da ação
Valor da taxa judiciária
Total
Data da receita
Requerimento no

R$ 00,00
R$ 00,00
R$ 00,00

192904752

,ESTA CERTIDAo ABRANGE AS AÇÕES QUE TRAMITAM NOS JUIZADOS ESPECIAIS.

10:44:44 JORGE MARTIM MUNIZ DE FREITAS 5145066

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 24/08/2017 - 10:44:49
alidação pelo c6digo: 109976721706, no endeieço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



,.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região:. http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php

N° 3372497

~
.,....~:..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

NADA CONSTA

contra ANDERSON LUIZ DOS SANTOS nem contra o CPF: 791.291.371-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e
tão somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e
que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso.
Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa
frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe,
nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias
(em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e
coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que
tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de jurisdição) além das
apelações em processos que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução
PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal
Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se o número de
controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:43 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h43min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61)
3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

1 de 1 25/08/2017 15:43

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trf1.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br
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CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de
registro de candidatura a cargos eletivos,

NADA CONSTA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERALDA la REGIÃO contra o nome ANDERSON
LUIZ DOS SANTOS nem contra o CPF: 791.291.371-87.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada
pelo destinatário, através do endereço do www.trf1.jus.br (Menu
"Serviços/Certidão online"), informando o número desta certidão.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:49 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h49min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

25/08/20 I 7 15:49

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trf1.jus.br
mailto:secju@trfl.jus.br
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CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de
registro de candidatura a cargos eletivos,

NADA CONSTA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO contra o nome LUCAS
RAFAEL DIAS FERNANDES nem contra o CPF: 706.408.811-81.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada
pelo destinatário, através do endereço do www.trfl.jus.br (Menu
"Serviços/Certidão online"), informando o número desta certidão.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:51 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h51min.

Endereço: SAU;SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

1 de 1 25/08/201715:51

http://www.trfl.jus.br
mailto:secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109076760053

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

lucas rafael dias fernandes
adriana dias pereira
06/05/1996
70640881181

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações.que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; .
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109076760053

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 18:14:34
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2017 - 18:14:34
alidação pelo c6digo: 109076760053, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109876760029

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica"se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

lucas rafael dias fernandes
adriana dias pereira
06/05/1996
70640881181

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirtnada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi.tjgo .jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO .109876760029

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 18:05:33
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 22 de agosto de 2017

i5ribuna1 de Jeetiço do Eetado de GoU.
~ . Documento Publicado Digita1menté em 22/08/2017 - 18:05:33
lo .;:: .... . alidação pelo código: 109876760029, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

NADA CONSTA

contra LUCAS RAFAEL DIAS FERNANDES nem contra o CPF: 706.408.811-81.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e
tão somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e
que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso.
Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa
frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe,
nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias
(em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e
coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que
tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de jurisdição) além das
apelações em processos que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução
PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal
Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se o número de
controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:45 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h45min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61)
3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

25/08/201715:45

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trfl.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br
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CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de
registro de candidatura a cargos eletivos,

NADA CONSTA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO contra o nome MARCO
AURELIO CARRIJO nem contra o CPF: 002.163.911-64.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada
pelo destinatário, através do endereço do www.trf1.jus.br (Menu
"Serviços/Certidão online"), informando o número desta certidão.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15: 52 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h52min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

25/0812017 15:52

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trf1.jus.br
mailto:secju@trf1.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109776760010

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica .•se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

maeco aurelio carrijo
zuleide ferreira carrijo
21/08/1983
00216391164

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF Informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109776760010

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 18:08:54
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 22 de agosto de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2017 - 18:08:54
alidação pelo código: 10977~760010, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVE.IS

TODAS AS COMARCAS

N° 109276750052

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

marco aurelio carrijo
zuleide ferreira carrijo
21/08/1983
00216391164

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109276750052

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 18:12:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2017 - 18:12:35'--~I a1idação pelo c6digo: 109276750052, no endereço: https: / /projudi . tjgo. jus. br/CertidaoPubliea
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a Região, que

NADA CONSTA

contra MARCO AURELIO CARRIJO nem contra o CPF: 002.163.911-64.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e
tão somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e
que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso.
Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa
frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe,
nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias
(em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e
coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que
tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de jurisdição) além das
apelações em processos que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução
PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal
Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se o número de
controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:47 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h47min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61)
3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

25/08/201715:47

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trfl.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109476740809

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

lilian da silva santos
selva de fatima silva lemes
13/08/2017
70406170134

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve Ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109476740809

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 17:45:14
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 22 de agosto de 2017

lé~ribUD'l de Justiçado Estado de Goiás
t . Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2017 - 17:45:14
i¥1.... alidação pelo c6digo: 109476740809, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVE.IS
TODAS AS COMARCAS

N° 109676760002

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cfveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente lilian da silva santos
Nome da Mãe selva de fatima silva .Iemes
Data de Nascimento 13/04/1978
CPF 70406170134

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao perlodo de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109676760002

Certidão expedida em 22 de agosto de 2017, às 18:16:14
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribuna1 de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/08/2017 - 18:16:14
a1idação pelo códiqo: 109676760002, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica
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N° 3372664

1 de 1

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas
pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de
registro de candidatura a cargos eletivos,

NADA CONSTA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO contra o nome L1L1AN DA
SILVA LEMES SANTOS nem contra o CPF: 704.061.701-34.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada
pelo destinatário, através do endereço do www.trfl.jus.br (Menu
"Serviços/Certidão online"), informando o número desta certidão.

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:53 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h53min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

25/08/2017 15:54

http://www.trfl.jus.br
mailto:secju@trfl.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13 Região, que

NADA CONSTA

contra LILIAN DA SILVA LEMES SANTOS nem contra o CPF: 704.061.701-34.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e
tão somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e
que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso.
Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa
frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema PJe,
nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias
(em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e
coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que
tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de jurisdição) além das
apelações em processos que também tramitaram no PJe no 10 grau. (Resolução
PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal
Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br). informando-se o número de
controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 25/08/2017 às 15:48 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 25/08/2017, 15h48min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61)
3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br

25/08/2017 15:48

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_
http://www.trfl.jus.br.
mailto:secju@trfl.jus.br
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pública a

tt~~
Estado de Goiás

Assembleia Legislativa
Dep. Henrique César

..~__.__._JBQJ.ET.Q.nE LEI N.O 3:=18, Jl/3 &5 DE .fri;~~/VO
\ APROVADO PRELIi\l/!!',!J!I,PI:lC," ;,i i v
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E REDA ~ I Declara de utilidade
Em lI __ , ." 1 ASSOCIAÇÃO RESGATAR.

a .•• :,i~. .•. ~'i.> .•'f (,)L.• •._." ",;~~:,.,. " .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:o

O
Art. 1°. É declarada de utilidade pública a Associação Resgatar,

pessoa jurídica, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ) sob o n.o 26.256.827/0001-54, com sede na Rua X 33, s/n, Sítio

Santa Luzia, Aparecida de Goiânia - Go, CEP: 74.922-706.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, DE DE 2017.

Ir)
HENRldd .

~,;" .
DEPUTAD" .r'~

A.L. PROTOCOLO GERAL

LA,O~i~ I QO,11
r:1UID\1JJii u

Por Extenso e Legivel ..

Alameda dos Buritis n" 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax: 3221-3243
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Estado de Goiás
Assemblcia Legislativa
Dep. Henrique César

JUSTIFICATIVA

A Associação Resgatar é uma entidade, sem fins lucrativos, que

está em pleno e regular funcionamento, desde 02 de janeiro de 2014, cumprindo

suas finalidades estatutárias.

Trata-se de uma instituição séria, responsável e idônea, que vem

prestando relevantes serviços à comunidade, incentivando a promoção social,

voluntariado, ética, cidadania e outros valores universais, o bem estar social e a

formação do caráter por meio da religião e do esporte.

A Associação preenche todos os requisitos insculpidos pela Lei

n.o 7.371, de 20 de agosto de 1971, que versa sobre as normas a serem

observadas para que uma entidade seja declarada de utilidade pública, quais

sejam: personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, declaração de

efetivo funcionamento, prestação de serviços desinteressados à sociedade e

comprovação em seu Estatuto Social que os membros da diretoria não são

remunerados.

Portanto, espera-se a aprovação unânime desta propositura

pelos nobres pares desta Casa Legislativa.

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 14 Centro. Goiania-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax: 3221-3243
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